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EDITAL Nº 234/2019
PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
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PÚBLICO ALVO: SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS.

O Diretor da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, denominada Desembargador JOSÉ FERNANDO LIMA SOUZA – ESMAL, Desembargador FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO, o Coordenador-Geral de Cursos da ESMAL, Juiz ALBERTO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA, e a Coordenadora de Cursos para Servidores da ESMAL, Juíza LUCIANA JOSUÉ RAPOSO LIMA DIAS, no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas pela legislação, e, em atendimento ao disposto no art. 6º, ITEM II, da Resolução Nº 192 de 08/05/2014 do CNJ, TORNAM PÚBLICAS as inscrições para o CURSO: “PROCEDIMENTOS CÍVEIS NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: ASPECTOS PRÁTICOS”, para conhecimento dos servidores interessados, mediante as regras constantes deste Edital: 
1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO:
1.1. Curso: “PROCEDIMENTOS CÍVEIS NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: ASPECTOS PRÁTICOS”;
1.2. Docente: Soraya Maranhão Silva - Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, titular da 1ª Vara de União dos Palmares com competência em matéria da Infância e Juventude, Membro da Coordenadoria Estadual da Infância e Juventude, Ex-Advogada da União, Especialista em Direito Processual Civil pela Universidade do Amazonas, Bacharel em Direito pela Universidade Estadual da Paraíba;
1.3. Modalidade: Presencial;
1.4. Carga horária: 20h/a;
1.5. Número de vagas: 80 (oitenta) vagas;

1.6. Datas do curso: 21/10/2019 e 22/10/2019;
 
1.7. Horário: 
· Dia: 21/10/2019 (segunda-feira): 08h às 12h e das 14h às 18h;
· Dia: 22/10/2019 (terça-feira): 08h às 12h e das 14h às 18h.
2.  LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

2.1. MINIAUDITÓRIO II, na Escola Superior da Magistratura de Alagoas – ESMAL.  Rua Cônego Machado, 1061, Farol. Maceió/Alagoas.
3.  DAS INSCRIÇÕES:

3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, no site http://eventos.esmal.tjal.jus.br/login, no período de 01/10/2019 a 16/10/2019.
4.  SÍNTESE DO PROGRAMA:

4.1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

	1 - Regras processuais e procedimentos civis da Lei n. 8.069/90:

1.1 - A prevalência do Estatuto da Criança e do Adolescente quanto às regras processuais e procedimentais civis; 

1.2 - Capacidade processual; 

1.3 - Curadoria especial; 

1.4 -  Gratuidade de justiça; 

1.5 - Segredo de justiça; 

1.6 - Competência.

	2 - Ação de suspensão e de destituição do poder familiar:

2.1 - Fase postulatória; 

2.2 - Resposta do réu; 

2.3 - Fase instrutória; 

2.4 - Fase decisória; 

2.5 - Cumprimento dos atos processuais.

	3 - Colocação em família substituta:

3.1 – Guarda;

3.2 - Tutela;

3.3 - Adoção;

3.4 - Entrega Voluntária de criança para Adoção;

3.5 - Cumprimento dos atos processuais.

	4 - Procedimento da habilitação para adoção;

	5 - Recursos no Estatuto da Criança e do Adolescente;

	6 - Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA);

	7 - Autorização de Viagem.


4.2. BIBLIOGRAFIA:

· ISHIDA, Valter Kenji. Estatuto da Criança e do Adolescente - Doutrina e Jurisprudência – 10 ed. São Paulo: Atlas, 2009; 

· MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade. Curso de Direito da Criança e do Adolescente - Aspectos Teóricos e Práticos - 11ª Ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2014; 

· ROSSATO, Luciano Alves; LEPORE, Paulo Eduardo. Estatuto da Criança e do Adolescente – Comentado artigo por artigo. 6ª Ed. São Paulo: RT, 2017;

· DI MAURO, Renata Giovanoni. Procedimentos Civis no Estatuto da Criança e do Adolescente – 2ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2017;
· CUNHA, Rogério Sanches; ROSSATO, Luciano Alves; LEPORE, Paulo Eduardo. Estatuto da Criança e do Adolescente – Comentado artigo por artigo. 11ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2019.
5.  SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO CURSISTA: 

O processo de avaliação dos cursistas será baseado nos seguintes critérios:

5.1. Assiduidade e pontualidade: exigindo-se frequência de 75%, salvo apresentação de justificativa, que passará por avaliação do Conselho Técnico Pedagógico – CTP/ESMAL;
5.2. Desenvolvimento dos assuntos por meio de aula expositiva com discussão de casos práticos. Análise da jurisprudência e de enunciados relacionados ao tema trabalhado. Utilização de slides. Aplicação de metodologia de aprendizagem ativa;
5.3. Caberá ao docente do curso a atribuição do conceito para fins de aproveitamento.
6. DA DISPENSA DE ATIVIDADES:
Os Servidores que participarem do Curso estarão dispensados de suas atividades regulares, no horário do evento, conforme Portaria Nº 1047 de 21/06/2013, publicada no DJE de 01/07/2013.

7.  CONHECIMENTO/HABILIDADE A SER ADQUIRIDO (A) AO FINAL DO CURSO:

Os participantes, ao final do curso, deverão estar aptos para aplicar os aspectos práticos dos procedimentos cíveis, previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

8.  DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1. Por questões de ordem técnica, poderá haver substituição de professor, conteúdo, data e horário do curso.

8.2. Será admitida a desistência da inscrição até 02 (dois) dias úteis antes da data do início do Curso, conforme Portaria Nº 02 de 23/04/2018, publicada no DJE de 25/04/2018.


8.3. Não poderá inscrever-se em curso de aperfeiçoamento, nos três meses subsequentes a publicação da penalidade no DJE, o servidor que deixar de comparecer ao curso para o qual se encontrava inscrito, sem justa causa, ou não obtiver a frequência que trata o item 5.1 do presente Edital, assim como deixar de entregar trabalho avaliativo referente ao respectivo curso, salvo na hipótese de disponibilidade de vagas, conforme Art. 5º da Portaria 02/2018. 
8.4.  Serão conferidos certificados aos servidores que tenham atendido as exigências dos itens 5.1, 5.2 e 5.3 do presente Edital.

8.5.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico - CTP, de acordo com as normas pertinentes.              
Maceió, ____ de _____________ de 2019.

Desembargador FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Diretor-Geral da ESMAL
A Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL torna pública a abertura de inscrições para o Curso com tema: “PROCEDIMENTOS CÍVEIS NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: ASPECTOS PRÁTICOS”.








